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D E C R E T O   Nº 2.577, DE 20 DE OUTUBRO DE 2010
Dispõe sobre a concessão de Regime Especial, nos termos do 
Convênio                     ICMS 5/09, de 3 de abril de 2009. 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 5/09, 
de 3 de abril de 2009, celebrado na 133ª Reunião Ordinária do 
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica concedido à Empresa PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A., doravante denominada simplesmente PETROBRAS, 
Regime Especial, para emissão de nota fiscal nas operações de 
transferência e destinadas a comercialização, inclusive aquelas 
sem destinatário certo, com petróleo e seus derivados, gás 
natural e seus derivados, biocombustíveis e seus derivados, e 
outros produtos comercializáveis a granel, no transporte efetuado 
por meio de navegação de cabotagem, fluvial ou lacustre.
Parágrafo único. Nas hipóteses não contempladas neste Decreto 
observar-se-ão as normas previstas na legislação pertinente.
Art. 2º Nas operações a que se refere o caput do art. 1º, a 
PETROBRAS terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
contadas a partir da saída do navio, para emissão da nota fiscal 
correspondente ao carregamento.
§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, o transporte inicial 
do produto será acompanhado pelo documento “Manifesto de 
Carga”, conforme modelo previsto no Anexo Único do Convênio 
ICMS 5/09, de 3 de abril de 2009.
§ 2º No campo “Informações Complementares” da nota fiscal 
emitida na forma do caput deverá constar o número do “Manifesto 
de Carga” a que se refere o § 1º deste artigo.
Art. 3º Nas operações de transferências e nas destinadas à 
comercialização sem destinatário certo, a PETROBRAS emitirá 
nota fiscal correspondente ao carregamento efetuado, que será 
retida no estabelecimento de origem, sem destaque do ICMS, 
cujo destinatário será o próprio estabelecimento remetente, 
tendo como natureza da operação: “Outras Saídas”.
§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, após o término do 
descarregamento em cada porto de destino, o estabelecimento 
remetente emitirá a nota fiscal definitiva, com série distinta da 
prevista no art. 2º, para os destinatários, em até 48 horas úteis 
após o descarregamento do produto, devendo constar no campo 
“Informações Complementares” o número da nota fiscal que 
acobertou o transporte.
§ 2º Na Nota Fiscal a que se refere o § 1º deste artigo deverá 
conter o destaque do ICMS próprio e do retido por substituição 
tributária, se devidos na operação.
Art. 4º No caso de emissão do Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal                     Eletrônica - DANFE em contingência, a via 
original deste documento deverá estar disponibilizada para os 
respectivos destinatários em até 48 (quarenta e oito) horas úteis 
após sua emissão.
Art. 5º Caso haja retorno do produto, deverá ser emitida Nota 
Fiscal de entrada para acobertar a operação.
Art. 6º Em caso de sinistro, perda ou deterioração deverá ser 
observada a legislação da unidade federada remetente.
Art. 7º Os prazos para emissão de notas fiscais previstos neste 
Decreto não afetam a data estabelecida na legislação para 
pagamento do imposto, devendo ser considerado para o período 
de apuração e recolhimento do ICMS o dia da efetiva saída, para 
unidade federada remetente, e o da efetiva chegada do produto, 
para unidade federada destinatária.
Art. 8º A PETROBRAS fica obrigada a remeter, trimestralmente, 
à Coordenação Executiva Especial de Administração Tributária 
– Substituição Tributária/CEEAT-ST da Secretaria de Estado 
da Fazenda relatório, em meio digital, relacionando todas as 
operações realizadas no território paraense, juntamente com 
cópia dos “Manifestos de Cargas” correspondentes.
Art. 9º Os documentos emitidos com base neste Regime Especial 
conterão a expressão “Regime Especial - Convênio ICMS 05/09”.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 de outubro de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, HEBERT LUIZ BASTOS COELHO para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação 
na Governadoria do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

Republicado por ter saído com incorreção NO D.O.E. nº 31.777, 
de 21 de outubro de 2010

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, FRANCISCO ALESSANDRO MENDES 
PEREIRA para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial 
I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de 
outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

Republicado por ter saído com incorreção NO D.O.E. nº 31.777, 
de 21 de outubro de 2010

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, SILVANEI DA MOTA CASTRO para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

Republicado por ter saído com incorreção NO D.O.E. nº 31.777, 
de 21 de outubro de 2010

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, DORLENA DA SILVEIRA MACIEL para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

Republicado por ter saído com incorreção NO D.O.E. nº 31.777, 
de 21 de outubro de 2010

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, IVO SOCRATES DE JESUS CONSTANTINO 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de outubro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

Republicado por ter saído com incorreção NO D.O.E. nº 31.777, 
de 21 de outubro de 2010

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, MARIA DA GRAÇA DA CUNHA ABITBOL 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de outubro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

Republicado por ter saído com incorreção NO D.O.E. nº 31.777, 
de 21 de outubro de 2010

PORTARIA Nº 1.436/2010-CCG DE 21 DE OUTUBRO DE 
2010.
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 

2.163, de 6 de abril de 2006, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 1607/2010-GS,
R E S O L V E:
exonerar LILIANE DE FREITAS BLASCO MALDONADO do cargo em 
comissão de Coordenador de Tecnologias Inovadoras de Gestão, 
código GEP-DAS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de 
Administração, a contar de 21 de outubro de 2010.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE OUTUBRO 
DE 2010.
EVERALDO DE SOUZA MARTINS FILHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.437/2010-CCG DE 21 DE OUTUBRO DE 
2010.
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 
2.163, de 6 de abril de 2006, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 1607/2010-GS,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, SALOMÃO DE SOUSA FERNANDES do cargo 
em comissão de Gerente de Projetos de Desenvolvimento 
de Gestão de Pessoas, código GEP-DAS-011.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de Administração, a contar de 13 de 
outubro de 2010.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE OUTUBRO 
DE 2010.
EVERALDO DE SOUZA MARTINS FILHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
RESUMO DA PORTARIA N°1.409/2010-CCG,    DE 19 DE 

OUTUBRO DE 2010.

Nome : Milton dos Santos Rezende 

Cargo : Subchefe da Casa Civil

N° de 
Diárias

: 04.½ (quatro e meia) 

Origem : Belém/PA

Destino : Santarém/PA

Objetivo : Para participar de reuniões junto a Prefeitura 
Municipal, no referido município.

Período : 20 á 24/10/2010.
EVERALDO DE SOUZA MARTINS FILHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
RESUMO DA PORTARIA N°1.962/2010-SCCG,     DE 20 DE 

OUTUBRO DE 2010.

Nome : Walmick Ribeiro Gomes

Cargo : Assessor de Gabinete II

N° de 
Diárias

: 03.½ (três e meia) 

Origem : Belém/PA

Destino : Salvaterra/PA

Objetivo : Para participar da atividade precursora á agenda 
institucional de inauguração do abastecimento 
de água para famílias residentes no referido 
município.

Período : 19 á 22/10/2010.

MILTON DOS SANTOS REZENDE
 Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
RESUMO DA PORTARIA N°1.963/2010-SCCG,     DE 20 DE 

OUTUBRO DE 2010.

Nome : Marcos Lucas de Brito 

Cargo : Assessor de Gabinete II

N° de 
Diárias

: 05.½ (cinco e meia) 

Origem : Belém/PA

Destino : Altamira, Vitória do Xingu, Senador José Porfírio e 
Santarém/PA

Objetivo : Para participar da atividade precursora á agenda 
institucional de inauguração do pronto socorro 
do Hospital Municipal de Santarém, no referido 
município.

Período : 19 á 24/10/2010.

MILTON DOS SANTOS REZENDE
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado


